
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

Contrato nº 091/22 - Pregão Eletrônico n° 079/22 

CONTRATO N° 091/22
CONTRATO  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  A  PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE  AVARÉ  E  A
EMPRESA PROESTE DRACENA COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.

Aos dezenove dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois, nesta cidade de Avaré, Estado de
São Paulo, de um lado a  PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ,  pessoa jurídica de
direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  número  46.634.168/0001-50,  situada  na  Praça  Juca
Novaes, 1.169,  representada pela Comandante do Posto de Bombeiros da Estância Turística de
Avaré,  conforme  delegação  de  competência  fixado  pelo  Decreto  Municipal  n°  4.813/17, 1ª
Tenente da Polícia Militar, OLÍVIA PERRONE CAZO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade  RG  n°  45.436.240-7  e  inscrita  no  CPF/MF  sob  n°  431.526.668-02,  residente  e
domiciliada na cidade de Avaré/SP – de ora em diante denominada  CONTRATANTE e de outro
lado a empresa PROESTE DRACENA COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, cadastrada no CNPJ
sob o número 11.476.465/0001-30 e Inscrição Estadual nº 292.112.034.111 com sede na Avenida
Washington Luis,  nº 641 – Jardim Metrópole – CEP 17.900-000 -  Dracena/SP e telefone (14)
3305-9200,  neste ato representada pela Senhora  JÉSSICA SOARES ARTINI,  brasileira,  solteira,
representante legal, portadora da Cédula de Identidade RG nº 49.686.684-9 e inscrita no CPF/MF
sob  nº  420.362.928-44,  residente  e  domiciliada  na  cidade  de  Piraju/SP  –  de  ora  em  diante
denominada CONTRATADA, sob disciplina na Lei n° 8.666/93 e Lei nº 10.520/02, e na presença
das testemunhas abaixo, ajustaram e contrataram o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Nos termos do Pregão Eletrônico n° 079/22 – Processo n° 159/22, de 11 de julho de 2022, fica a
empresa  PROESTE  DRACENA  COMÉRCIO  DE  VEÍCULOS  E  PEÇAS  LTDA,  responsável  pelo
fornecimento de 02 (duas) Viaturas Orgânicas para o Posto de Bombeiros de Avaré, conforme
descrito abaixo:

Item Descrição Qtd Un
Valor

Unitário
Estimado 

Valor Total
Estimado 

01 VIATURA  ORGÂNICA  PARA  O  POSTO  DE
BOMBEIROS DE AVARÉ
- Veículo oficial  para o Corpo de Bombeiros
de  Avaré  em  consonância  com  a
especificação  técnica  Nº  CSM/MOpB  –
008/205/2022, a qual segue anexa ao Edital.
DEVERÁ  SER  OBSERVADO  AS  SEGUINTES
ALTERAÇÕES  NA  ESPECIFICAÇÃO  TÉCNICA
REFERIDA: 
-  Item  2.15.  Compartimento  de  Bagagem
(Porta Malas)
Alterações no item 2.15.1. – onde se lê 400
kg (quatrocentos quilogramas), leia-se 375 kg
(trezentos e setenta e cinco quilogramas);
- Item 8 Garantia do Veículo / Pós Vendas

02 Un 135.000,00 270.000,00
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Alterações  no  item  8.1.1  –  onde  se  lê  36
(trinta e seis) meses, leia-se 12 (doze) meses;
- Item 9 Assistência Técnica
Alterações no item 9.1.1 onde se lê 36 (trinta
e seis) meses, leia-se 12 (doze) meses;
- Item 14.2. Telecomunicações
Desconsiderar por completo os itens 14.3.
14.3.1. e 14.3.3.
Telecomunicações,  será  excluído  por
completo

O objeto deverá ser de boa qualidade

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa  decorrente  do  presente  processo  licitatório  será  empenhada  através  da  seguinte
dotação orçamentária:
02.03.4.4.90.52.00.06.181.8003.2268.2910

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUJEIÇÃO AO EDITAL E SEUS ANEXOS
A contratada ratifica sua sujeição a todas as exigências do Edital de Pregão Eletrônico n° 079/22,
que constitui parte integrante deste contrato, junto com a proposta vencedora, exceto no que
esta última vier a contrariar as normas especificadas nos instrumentos da contratante.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 
4.1. O valor global do contrato é de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais).

4.2. O preço poderá ser reajustável até o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado com verba do FUMBOAR, após apresentação de Nota Fiscal no
mês correspondente a entrega do veículo, com prazo para pagamento de 30 (trinta) dias a contar
da data de emissão da Nota Fiscal.  É obrigatória a inscrição da declaração, no corpo da nota
fiscal: Referente ao Pregão Eletrônico n° 079/22 – Processo n° 159/22 – Contrato nº 091/22 –
Autorização de Fornecimento nº___/__.
5.1.1 - Sempre deverão constar os dados bancários da empresa.
5.1.2 - O CNPJ da Nota Fiscal deverá ser o mesmo da Autorização de Fornecimento.

5.2..  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

CLÁUSULA SEXTA – DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA
6.1. DO LOCAL DE ENTREGA: Os veículos deverão ser entregues no Corpo de Bombeiros de Avaré
– Avenida Governador Mário Covas, nº 404 – Jardim Botânico - Avaré/SP – de 2ª a 6ª feira, das
09:00 às 17:00 horas.

6.2. DO PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega das Viaturas será de no máximo 90 (noventa)
dias, contados a partir da assinatura do contrato pela Contratada e o Gestor do Contrato.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
7.1.  DO PRAZO DE  VIGÊNCIA  CONTRATUAL: deverá  ser  de  12  (doze)  meses, prorrogável  se
houver interesse de ambas as partes, até o limite permitido em Lei.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES
8.1. São obrigações da CONTRATADA:
8.1.1. A Contratada deverá cumprir integralmente o disposto neste Contrato.
8.1.2. A Contratada deverá entregar o objeto conforme  mencionado no Anexo I deste edital.
8.1.3. A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as  obrigações  assumidas,  assim como todas  as  condições  de  habilitação e  qualificação,
exigidas nesta licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum
documento perder a validade.
8.1.4. Arcar com as despesas de carga e descarga e de fretes referentes a entrega dos produtos,
inclusive as decorrentes da devolução e reposição das mercadorias recusadas por não atenderem
ao edital.
8.1.5. Responder por quaisquer danos causados ao Município ou a terceiros, oriundos de sua
culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto.
8.1.6.  O  fornecedor  deverá  fornecer  manual  técnico  em  português  do  funcionamento,  da
validade, da montagem e da capacidade dos itens. Todos os itens deverão ser específicos do
conjunto, veículo oficial do Corpo de Bombeiros de Avaré, de acordo com a especificação Nº
CSM/MOpB – 008/205/2022 .

8.2. São obrigações da CONTRATANTE:
8.2.1. Prestar  informações  e  os  esclarecimentos  pertinentes  ao  objeto,  que  venham  a  ser
solicitado pela Contratada.
8.2.2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada.
8.2.3. Notificar a Contratada de eventuais defeitos ou imperfeições encontradas na execução do
contrato.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES E INADIMPLEMENTO
9.1.  Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos/autorizações de compras, o
Decreto nº 5037, de 14 de dezembro de 2.017 que estabelece normas para aplicação das sanções
administrativas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 com alterações posteriores e Lei Federal nº
10.520/02, que a CONTRATADA declara conhecer integralmente.

9.2. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, em face do disposto
nos  artigos  81,  86  e  87,  da  Lei  Federal  n.º  8.666,  de  21.06.93  e  alterações  que  lhe  foram
incorporadas  e  do  art.7º,  da  Lei  Federal  nº  10.520,  de  17.07.02,  obedecerá,  no  âmbito  do
Município da Estância Turística de Avaré, as normas estabelecidas no Decreto nº 5037/17.

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente,  dentro  do  prazo  estabelecido  pela  administração  municipal,  caracteriza  o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades:
I – Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida; ou 
II – Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo
fim. 
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9.4. O atraso injustificado na execução do serviço, compra ou obra, sem prejuízo do disposto no
§1º do artigo 86, da Lei 8.666/93, sujeitará o contratado à multa de mora, calculada por dia de
atraso da obrigação não cumprida, na seguinte conformidade:
I – Atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,03% (três centésimos por cento) ao dia, a contar da
data inicial do descumprimento; e 
II – Atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,06% (seis centésimos por cento) ao dia. 

9.5.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  serviço,  compra  ou  obra,  poderão  ser  aplicadas  ao
contratado as seguintes penalidades:
I – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou 
II – Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.
III – Ressarcimento de eventuais danos ocasionados face a inexecução do contrato.

9.6. A mora será considerada a partir do primeiro dia subsequente ao término do prazo para a
execução do ajuste.

9.7. O valor do ajuste a servir de base de cálculo para as multas referidas nos artigos anteriores,
será o global reajustado até a data de aplicação da penalidade.

9.8. As multas serão corrigidas monetariamente, de conformidade com a variação do IPC/FIPE, a
partir do termo inicial, fixado no artigo 5º, até a data de seu efetivo recolhimento.

9.9. A  comunicação  da  irregularidade  e  a  proposta  de  aplicação de  penalidade  deverão  ser
encaminhadas, pelo gestor do respectivo contrato, à autoridade que autorizou a licitação, ou a
contratação, no respectivo processo.

9.10.  As  sanções  deverão  ser  aplicadas  de  forma  gradativa,  obedecidos  os  princípios  da
razoabilidade  e  da  proporcionalidade,  após  regular  processo  administrativo  com garantia  de
defesa prévia.
§ 1º – Configurado o descumprimento da obrigação contratual, será o contratado notificado via
e-mail, informado no cadastro do responsável, via correio com AR e/ou publicação em Diário
Oficial da infração e da penalidade correspondente, para, no prazo de cinco dias úteis, apresentar
defesa, conforme o Decreto nº 5.339/18.
§ 2º – Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá manifestar-se, motivadamente, sobre
o acolhimento ou rejeição das  razões apresentadas,  para concluir  pela imposição ou não da
penalidade. 
§ 3º – Da decisão, caberá recurso, no prazo de cinco dias úteis, contados da intimação, de cuja
decisão cabe solicitação de reconsideração. 
§ 4º – A multa imposta deverá ser recolhida, decorridos 5 (cinco) dias úteis da decisão do recurso
ou, em sendo o caso, da solicitação de reconsideração. 
§ 5º – Se o pagamento da multa não for efetuado dentro do prazo estabelecido no parágrafo
anterior, o valor deverá ser inscrito em dívida ativa para cobrança judicial. 

9.11. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a das outras.
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9.12. As disposições constantes deste Decreto aplicam-se também às obras, serviços e compras
que,  nos  termos  da  legislação  vigente,  forem realizadas  com dispensa  ou  inexigibilidade  de
licitação.
§ 1º – A inexecução total ou parcial do contrato de obras e serviços de engenharia, assim como a
execução irregular, ou com atraso injustificado, sujeitará o contratado, garantida a prévia defesa,
à aplicação das seguintes sanções:
I – Advertência.
II – Multa.
III  –  Suspensão temporária  de  participação  em licitação e  impedimento de  contratar  com a
Administração Estadual, por prazo não superior a dois anos. 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação.
§ 2º – A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta para a adoção das necessárias
medidas corretivas, a fim de evitar a aplicação de sanções mais severas, sempre que o contratado
descumprir qualquer obrigação contratualmente assumida, ou desatender as determinações da
autoridade competente para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.
§ 3º – A pena pecuniária de multa, própria para a punição de atrasos injustificados dos prazos
estipulados no cronograma de execução,  pode ser aplicada cumulativamente com as sanções
restritivas de direitos, previstas nos incisos III e IV, nos casos de inexecução total e parcial do
contrato.
§ 4º – A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Estadual destina-se a punir a reincidência em faltas já apenadas com advertência,
bem como as faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato. 
§ 5º – Na estipulação do prazo de suspensão dos direitos do contratado, que não poderá exceder
a 5 (cinco) anos, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e o
prejuízo  pecuniário  decorrente  das  irregularidades  constatadas,  respeitados  os  princípios  da
razoabilidade e da proporcionalidade. 
§ 6º – A pena de suspensão dos direitos do contratado impede-o, durante o prazo fixado, de
participar de licitações promovidas pelos órgãos Administração Municipal, bem como de com
eles celebrar contratos. 
§  7º  –  A  declaração  de  inidoneidade  do  contratado,  sanção  administrativa  de  máxima
intensidade,  destina-se  a  punir  faltas  gravíssimas,  de  natureza  dolosa,  das  quais  decorram
prejuízos ao interesse público de difícil reversão.
§  8º  –  A  aplicação da  sanção prevista  no parágrafo  anterior  é  de competência  exclusiva  do
Prefeito Municipal, facultada a defesa prévia do contratado no respectivo processo, no prazo de
dez dias, contados da abertura de vistas. 
§ 9º – Decorridos 5 (cinco) anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá requerer a
sua reabilitação, cujo deferimento está condicionado ao ressarcimento dos prejuízos resultantes
da ação punida. 

9.13. A multa prevista no artigo anterior será:
I – De 10% (dez por cento) do valor global corrigido do contrato, no caso de inexecução total da
obrigação;
II – De 10% (dez por cento) do valor corrigido, correspondente à parte da obrigação contratual
não cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação; 
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III – De 0,03% (três centésimos por cento) por dia, no caso de atraso no cumprimento dos prazos
de início e conclusão das etapas previstas no cronograma, até o máximo de 30 (trinta) dias, a
partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação.
§  1º  –  O  valor  correspondente  à  multa,  após  o  devido  procedimento  em  que  tenha  sido
assegurado  o  direito  de  defesa  e  de  recurso  do  contratado,  será  descontado  do  primeiro
pagamento devido pelo Município em decorrência da execução contratual. 
§ 2º – Na hipótese de descumprimento total da obrigação, após a celebração do contrato em que
tenha sido exigida garantia, o valor da multa será descontado da garantia prestada. 
§ 3º  –  Na hipótese de descumprimento total  da obrigação em face do não atendimento da
convocação para a assinatura do contrato,  o valor da multa deverá ser  recolhido à conta do
Município  de  Avaré  através  de  guia  de  recolhimento  própria,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias
contados da intimação.
§ 4º – O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará a sua inscrição na dívida ativa,
para cobrança judicial. 

9.14. O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração,
que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da intimação.
Parágrafo  único –  A  não  ocorrência  de  substituição  dentro  do  prazo  estipulado  ensejará  a
aplicação da multa prevista no item 10.4, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do
primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido no "caput" deste item.

9.15. O pedido de prorrogação de prazo final da obra, serviços, ou entrega de material, somente
será apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente.

9.16. As multas referidas neste Decreto não impedem a aplicação de outras sanções previstas na
Lei Federal 8.666/93 e demais legislação correlata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Em caso de  rescisão  do contrato  poderá  ser  feita  amigável  ou  judicialmente,  nos  expressos
termos da legislação aplicável à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA TRANSFERÊNCIA DA RESPONSABILIDADE
Fica  expressamente  vedada  à  empresa  contratada  a  transferência  de  responsabilidade  do
fornecimento do objeto  contratual  do  Pregão  Eletrônico  n°  079/22 –  Processo  n°  159/22 a
qualquer outra empresa, no seu todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
O objeto do presente contrato poderá sofrer supressões ou acréscimos, mantidas as condições
comerciais pactuadas, mediante termo de aditamento com base no § 1°, do artigo 65 da Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO DO EDITAL
Este termo contratual  fica vinculado ao edital de licitações referente ao  Pregão Eletrônico n°
079/22 – Processo n° 159/22.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CLÁUSULA DA ANTICORRUPÇÃO
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Para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a
dar, a quem quer que seja, ou aceitar, ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja,
tanto  por  conta  própria,  quanto  por  intermédio  de  outrem,  qualquer  pagamento,  doação,
compensação,  vantagens  financeiras  ou  não  financeiras  ou  ainda,  benefícios  de  qualquer
natureza que constitua prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao
objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionado, conforme a Lei n° 2.216, de 22
de junho de 2.018, publicado em 22 de junho de 2.018.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO
15.1.  A responsável  pela  gestão  do Contrato  será  a  1ª  Tenente  –  Comandante  do Posto  de
Bombeiros de Avaré, OLÍVIA PERRONE CAZO, solicitante do objeto referente a esta licitação.

15.1.1. DO FISCAL DO CONTRATO: 
NOME: Cb PM LEITE
CARGO: Auxiliar Administrativo
CPF: 290.096.608-69

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI
13.709/2018.
16.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência
da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal.

16.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações -
em especiais os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da
execução contratual,  em consonância com o disposto na Lei  n°13.709/2018, sendo vedado o
repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações
legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

16.3.  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente,  em  caso  de  causarem  danos
patrimoniais,  morais,  individual  ou  coletivo,  aos  titulares  de  dados  pessoais,  repassados  em
decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
- LGPD.

16.4. Em atendimento ao disposto na Lei  n°  13.709/2018 – Lei  Geral  de Proteção de  Dados
Pessoais – LGPD, o CONTRATANTE, para execução de serviço objeto deste contrato, tem acesso
aos dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG,
endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.

16.5.  A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais – LGPD, e, se comprometem a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na
legislação, com intuito de proteção de dados  pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

16.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro)
horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou
ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,  comunicação  ou  qualquer  forma  de  tratamento
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inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art.  48 da Lei  Geral  de
Proteção de Dados Pessoais – LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Comarca de Avaré,  para solução de qualquer  pendência oriunda deste
contrato, com renúncia a qualquer outra por mais privilegiada que seja.

E, por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em três vias de igual teor, para
o mesmo fim, junto com duas testemunhas no presente ato.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 19 de julho de 2.022.

 OLÍVIA PERRONE CAZO
1ª  Tenente – Comandante do Posto de Bombeiros de Avaré

                                                                             Contratante

                                                                  JÉSSICA SOARES ARTINI
                                PROESTE DRACENA COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA
                                                                             Contratada

                                                                          Testemunhas:
Nome:_________________________________   Nome:_________________________________
RG:____________________________________  RG:____________________________________
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